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DECRETO LEGISLATIVO N. OO4/2023

Ementa: Concede Título Cidadão
Honorário Saloaense ao ExcelentÍssimo
Senhor Doutor Rômulo Macedo Bastos,
Juiz de Direito.

A Presidenta da Câmara Municipal de Saloá, Estado de Pernambuco, faz
saber que o Poder Legislativo, nos termos regimentas, e no uso de suas atribuiçÕes
que lhe confere o inciso ll, do art. 23, da Lei Orgânica Municipal, aprovou, e eu
SANCIONO e PROMULGO o seguinte Decreto Legislativo:

AÉ. ío. Fica concedido o Título de Cidadão Honorário Saloaense, Estado de
Pernambuco, para o Excelentíssimo Senhor Doutor Rômulo Macedo Bastos, Juiz de
Direito, pelos relevantes serviços prestados à população Saloaense, no exercício da
função de Juiz da Vara Única da Comarca de Saloá/PE.

Art.20. A honraria será outorgada em Sessão Solene da Câmara [tlunicipal,
convocada especificamente para essa finalidade, em data a ser definida Pela Mesa
Diretora deste Poder Legislativo Municipal.

Art. 30. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Saloá- PE, em 30 de novembro de2A23.

Maria o Maciel
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O Vereador José Ailton Carlos, conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal
e o Regimento lnterno, vem à presença desta Casa de Lei, apresentar o Projeto de
Decreto Legislativo, que concede o "TÍTULO DE CIDADÃO HONOÍúR|O
SALOAENSE" ao Excelentíssimo Senhor Doutor Rômulo Macedo Bastos, Juiz
de Direito, para apreciação em Plenário, requerendo a aprovação, conforme a
justificativa.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO OO4'2023

Concede Título de Cidadão Honorário
Saloaensen ao Excelentíssimo Senhor
Doutor Rômulo Macedo Bastos, Juiz de
Direito.

Art. 10. Fica concedido o Título de Cidadão Honorário Saloaense, Estado de
Pernambuco, para o Excelentíssimo Senhor Doutor Rômulo Macedo Bastos, Juiz de
Direito, pelos relevantes serviços prestados à população saloaense, no exercício da
função de juiz da Vara Única da Comarca de SaloálPE.

Art. 20. A honraria será outorgada em Sessão Solene da Câmara Municipal,
convocada, especificamente, para essa finalidade, em data a ser definida Pela Mesa
Diretora, deste Poder Legislativo Municipal.

Art. 30. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Saloá- PE, em 23 de novembro de2A23

eáIton Carlos
Vereador

Autor da proposição
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JUSTIFICATIVA

A finalidade deste Projeto de Decreto Legislativo, tem a iniciativa de
homenagear o llustre Doutor Rômulo Macedo Bastos, Jutz de Direito,
considerando os relevantes serviços prestados à nossa sociedade, no exercício da
função de juiz da Vara Única da Comarca de Saloá/PE, e destaca-se pela brilhante
atuação e empenho em benefício da população, que enaltecem a figura Jurídica
desse Magistrado.

A honraria de Cidadão Honorário é concedida a personatidades que, mesmo
não sendo naturais da cidade, se destacam por suas contribuiçôes relevantes para o
desenvolvimento e bem-estar da comunidade local. Dr. Rômulo Macedo Bastos, Juiz
de Direito é merecedor desse Honroso Título, pela sua atuação destacada em
defesa da justiça, dos direitos dos cidadãos, o compromisso e a sua dedicação em
promover a justiça, o bem comum e a imparcialidade no exercício de suas funções.

Doutor Rômulo Macedo Bastos, Magistrado do Poder Judiciário do Estado
de Pernambuco, se destaca pela sua função, como membro da justiça, responsável
por exercer atividade jurisdicional, julgando os conflitos de interesse que são
submetidos a sua apreciação. Na oportunidade cabe enaltecer sua valorosa atuação
em benefício do povo Saloaense.

Poderíamos listar inúmeras açÕes realizadas pelo Magistrado, no exercício
das funçÕes de Juiz de Direito em nossa Comarca, pelo período de quase uma
década, que retrata a sua sólida formação jurídica e profissional, iluminando o
caminho por onde passa com a luz da sabedoria, da cultura refinada, da visão
profunda, do comprometimento com a justiça e com o bem estar da sociedade, ao
longo desses anos sempre nutrindo em seu trabalho, exemplo, de profissionalismo,
compromisso e dedicação.

A presente homenagem é um reconhecimento q um Magistrado, que se
constitui em um exemplo, como pessoa e profissional, ser humano de personalidade
forte, competente no que faz, principalmente, por sua brilhante atuação em defesa
dos interesses maiores do povo desta Cidade de Saloá, Estado de Pernambuco,

Doutor Rômulo Macedo Bastos, Juiz de Direito.

Nascido em 1984, na cidade de São Paulo, Juiz de Direito Rômulo Macedo
Bastos, tornou-se bacharel pela Universidade Federal do Piauí em 2006, concluindo
o curso de Direito em 4 (quatro anos) e 6 (seis) meses, de modo antecipado, por
aproveitamento extraordinário. Ocupou cargo de Analista Judiciário do Tribunal
Regional Eleitoral de São Paulo, com aprovação com 40 lugar. E pós Graduado em
Direito Penal e Processual Penal pela Universidade Católica Dom Bosco (UCDB) e
em Direito Notarial e Registral pela Faculdade Damásio de Jesus. Tomou posse
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para o cargo de Juiz de Direito do Tribunal de Justiça de Pernambuco aos 26 anos,
exercendo, de início a titularidade na Comarca de Aguas Belas no ano de 2A12.
Atuou junto às Comarcas de lati, Garanhuns e Lajedo. Atualmente exerce a
titularidade da Comarca de Saloá desde Fevereiro de 2015. Doutorando em Direito.
Professor da Escola Superior da Magistratura de Pernambuco - ESMAPE.

Desta forma, por todo o exposto, submeto o presente Projeto de Decreto
Legislativo à elevada apreciação dos nobres vereadores (as), que integram esta
Casa Legislativa, na certeza de que, após regular tramitação, será ao final
deliberado e aprovado na devida forma regimental, a concessão do título de
"Cidadão Honorário Saloaense" ao llustre Senhor Doutor Rômulo Macedo Bastos,
Juiz de Direito da Vara Unica da Comarca de SaloátPÊ., pelos retevantes serviços
prestados à população Saloaênse. Que, seja registrado nos anais, desta casa
Legislativa, para conhecimento de todos Saloaenses.

Diante do exposto, conto com a colaboração dos nobres pares na aprovação
deste honroso Projeto de Decreto Legislativo.

Câmara Municipal de Saloá/PE, em 23 de novembro de 2A23.

Autor da Proposição

Maria Maciel
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Lucineide de Afiveira Soares
Vereadora
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Gilvan de Freitas Lucena
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